PROJETO DE LEI Nº 3.687, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o Executivo Municipal a demolir a   Estação de Tratamento de Esgotos  localizada no Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos conhecida como “Pinicão”, localizada na rua Rio Corrente, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de junho de 2012

Douglas Willkys

Vereador 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa colocar fim aos problemas da comunidade do Distrito de Cachoeira do Vale que reivindicam há anos a demolição da estação de tratamento de esgoto natural, conhecida como “pinicão”.

O local é motivo de reclamações diárias da comunidade em virtude do mau cheiro exalado  em determinadas horas do dia,  principalmente em dias de temperaturas elevadas,  incomodando bastante os moradores que vivem nos seus arredores. 

A exemplo do “pinicão” que existia no Bairro Alphaville, que já foi desativado alguns meses, a estrutura existente já não tem qualquer necessidade.

Com a demolição da Estação de Tratamento de Esgotos, a área poderá ser utilizada pela comunidade  para lazer, prática esportiva, eventos e recreação. 

Segue anexo ao projeto cópia do parecer da COPASA, cópia do abaixo-assinado dos moradores do Distrito de Cachoeira do Vale (com aproximadamente 1.300 assinaturas) e cópia do parecer do Ministério Público.

Sala das Sessões, 18 de junho de 2012

Douglas Willkys

Vereador 

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO; COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.687, de 18/06/2012.

EMENTA: Autoriza o Executivo Municipal a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos localizada no Distrito de Cachoeira do Vale.

AUTORIA: Vereador Douglas Willkys.

Para análise destas Comissões, matéria que “Autoriza o Executivo Municipal a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos localizada no Distrito de Cachoeira do Vale” visando atender aos anseios da comunidade do Distrito de Cachoeira do Vale que, diariamente, sofre em virtude do mau cheiro exalado pela referida ETE.

O que se pretende com a demolição da Estação de Tratamento de Esgotos, desativada há anos,  é a utilização da referida área pela comunidade  para lazer, prática esportiva, eventos e recreação. 

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação. Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012

Willian Salim

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Geraldo Moreira Nanico
     Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Keisson Drumond         

José Vespasiano Vespa
 Marcílio Magalhães
      Virgínia Scarpatti          
Wanderley Nobre

EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.687, de 18 de junho de 2012, que “Autoriza o Executivo Municipal a demolir a  Estação de Tratamento de Esgotos  localizada no Distrito de Cachoeira do Vale”, a seguinte

emenda:

Dê-se à Ementa e ao Art. 1º a seguinte redação.

Ementa: Autoriza o Executivo Municipal a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos inoperante localizada no Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos inoperante conhecida como “Pinicão”, localizada na rua Rio Corrente, Distrito de Cachoeira do Vale.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2012

José Vespasiano Vespa 

Líder de Bloco

Geraldo Moreira Nanico

Líder de Bloco

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.687, DE  22 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o Executivo Municipal a demolir a   Estação de Tratamento de Esgotos inoperante  localizada no Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos inoperante conhecida como “Pinicão”, localizada na rua Rio Corrente, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2012

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

José Constantino Coronel

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.687, DE  22 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o Executivo Municipal a demolir a   Estação de Tratamento de Esgotos inoperante localizada no Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a demolir a Estação de Tratamento de Esgotos inoperante conhecida como “Pinicão”, localizada na rua Rio Corrente, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

